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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

                CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2019 

PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
 

 

“Convoca candidato ao cargo de AGENTE 

ADMINISTRATIVO, em virtude de decisão 

liminar concedida nos autos do Mandato de 

Segurança nº 8000322-69.2017.805.0066, em 

trâmite na Comarca de Condeúba/Bahia.” 

 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, DELCI ALVES LUZ, no uso de suas 

atribuições legais, obedecendo às disposições da liminar judicial concedida nos autos do 

Mandato de Segurança nº 8000322-69.2017.805.0066, em trâmite na Comarca de Condeúba/Bahia, 

convoca o candidato abaixo relacionado para comparecer à Sede da Prefeitura Municipal de 

Cordeiros, situada na Praça Coronel José Moreira Cordeiro, nº 104, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, a partir da publicação deste edital, no horário de 8h às 12hs para entrega dos documentos 

necessários à admissão no cargo para o qual foi convocado.  

 

I Candidato aprovado 

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO 

000424 
CÁSSIO RICARDO DE OLIVEIRA 

14° EXCEDENTE 

 

II  Documentos Pessoais 

Os documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados junto com os originais:  

 02 (duas) fotografias ¾; 

 01 Xerox do RG; 

 01 Xerox do CPF; 

 01 Xerox do Título de eleitor; 

 01 Xerox do Último Comprovante de Votação ou Justificativa Eleitoral; 

 01 Xerox da Certidão de Nascimento ou de Casamento; 

 01 Xerox da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 (catorze) anos; 

 01 Xerox da Reservista; 
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 01 Xerox da Carteira Profissional (Foto e verso); 

 01 Xerox do PIS ou PASEP (caso possua); 

 01 Xerox Certificado de Escolaridade e Histórico Escolar; 

 Certidão Negativa nos Cartórios Criminais (original); 

 01 Xerox de um comprovante de residência recente; 

 Atestado de Sanidade Física e Mental (serão necessários os seguintes exames pré-

admissionais para a emissão do atestado de sanidade física e mental: hemograma, 

glicemia, uréia, creatinina, colesterol total, triglicerídeos, sumário de urina, TGO, TGP, 

eletrocardiograma com laudo e radiografia de tórax pa e perfil com laudo. Informações 

em relação aos mesmos junto ao Setor de RH da Prefeitura Municipal de Cordeiros); 

 Declaração de Bens - original (em anexo); 

 Declaração de acumulação ou não acumulação de cargo/ emprego/ funções – original 

(em anexo); 

 Conta Corrente; 

 Comprovação de requisitos exigidos para cada cargo de acordo com o edital 01/2013 de 

abertura de inscrições do Concurso; 

 Preencher ficha de dados pessoais e anexar junto à documentação (em anexo). 

 

III. Será considerado como desistência, caso o candidato não compareça no prazo 

estabelecido neste Edital, para a entrega dos documentos necessários à admissão no cargo para 

o qual foi convocado.  

 

IV. O candidato deverá apresentar o resultado de exame que comprove a sua boa saúde física e 

mental atestado por médicos credenciados à Secretaria de Saúde do Município de Cordeiros 

 

Cordeiros - BA, 07 de agosto de 2019. 

 

 

DELCI ALVES LUZ 

Prefeito Municipal 
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FICHA DE DADOS PESSOAIS 
 

Nome: 
 

Sexo: (   ) M          (  ) F 

CPF: Data de nascimento: 
 

Local de nascimento: Dados Bancários: 
Banco __________ 
Ag._____________ 
C.C_____________ 
 

RG: Órgão expedidor: 
 

UF: Data de emissão: 
 
 

Título de eleitor: 
 

Zona: Seção: Data de emissão: 
 
 

Carteira 
profissional: 
 
 

Série: UF: PIS/PASEP: 

Estado civil:  

(  ) Solteiro(a)                     (     ) Casado(a)                           (     ) Viúvo(a)  

(  ) Divorciado(a)                (     ) União estável                     (     ) Outros 

 
Nº Dependentes: (   )  Parentesco: (    ) Filho  (   ) Cônjuge  (    ) Avós   (   ) Não especificado 

Nomes:____________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________ 

 

Grau de instrução: 

Nome do pai: 

Nome da mãe: 

Endereço completo: 

Município: UF: CEP: 

Telefone para contato: (    ) E-mail: 
 

 

 

___________________________________                                                                                                                                  

ASSINATURA DO SERVIDOR (A) 
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DECLARAÇÃO DE BENS 

       

      

      

(  ) NOMEAÇÃO/DESIGNAÇÃO   EXONERAÇÃO   APOSENTADORIA 

      

NOME: CADASTRO:  

ENDEREÇO:  

CARGO:  LOCAL DE TRABALHO:  

ÓRGÃO/UNIDADE DE LOTAÇÃO:  

 

DISCRIMINAÇÃO DOS BENS: 

Nº DISCRIMINAÇÃO DATA DE 

AQUISIÇÃO 

VALOR DE 

AQUISIÇÃO 

VALOR 

ATUAL 

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     
 

DECLARO QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE. 

 

LOCAL:  

 

DATA: 

 

ASSINATURA:  

 

 

OBSERVAÇÃO: CASO O SIGNATÁRIO NÃO POSSUA BENS A DECLARAR, PREENCHA O 

FORMULÁRIO INFORMANDO NO CAMPO DISCRIMINAÇÃO DOS BENS, A EXPRESSÃO 

“NADA A DECLARAR”. 
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DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO OU NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGOS / 
EMPREGOS / FUNÇÕES 

 
 
NOME: CPF:  

DATA DA NOMEAÇÃO:                                      DATA DE EXERCÍCO: 
 
 

CARGO/FUNÇAO: 
 

 
ATO DE NOMEAÇÃO/ DESIGNAÇÃO: 
 

ÓRGÃO/UNIDADE DE LOTAÇÃO: 
 
 

 

DECLARAÇÃO 

 

Pelo presente, declaro com base no disposto no artigo 37 inciso XVI da Constituição 

Federal e artigo 28 inciso 3º da lei municipal 547/2011, que: 

(  ) Não exerço outro cargo, emprego ou função de natureza pública que seja inacumulável com 

a cargo em que tomarei posse. 

(  ) Não percebo proventos de aposentadoria que sejam inacumuláveis com o cargo em que 

tomarei posse. 

( ) Sou detentor de outro cargo, emprego ou função de natureza pública: Cargo/ 

Função:_________________________________. 

Órgão:________________________________________. 

Na esfera: _____________________________________. 

Jornada de trabalho de _______ horas, conforme documentação anexa. 

 

Declaro, ainda, estar ciente de que devo comunicar qualquer alteração que venha a ocorrer em minha 

vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativamente à acumulação de cargos, 

sob pena de instaurar-se o processo administrativo disciplinar de que tratam os artigos 184 e 185 da Lei 

547/2011. 

 

Cordeiros, ____de_____________de 20____. 

 

_________________________________ 

Assinatura do Servidor 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0092/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2019 
CONTRATO N° 0310/2019 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORDEIROS E 
GEREMIAS ALVES CORDEIRO 04675607578 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 
13.694.468/0001-75, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado em Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa GEREMIAS ALVES CORDEIRO 04675607578 sediada à Fazenda Alvorada, 178, Zona 
Rural, Cordeiros- Ba inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.862.619/0001-07, neste ato representado pelo 
Sr. Geremias Alves Cordeiro, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Fazenda Alvorada, 178, 
Zona Rural, Cordeiros- Ba, portador do RG nº 1455253332 SSP/BA, e CPF nº 046.756.075-78, ora 
denominado CONTRATADA com base no PREGÃO PRESENCIAL PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO nº 011/2019, e disposições das Leis Federais 10.520 de 17 de julho de 2002 e 
8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente Contrato de 
Fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1- Constitui objeto desta Licitação, Contratação de empresa para prestação de serviço no transporte 
escolar para a linha de Alvorada, Sobradinho, Tesoura, Sede até a entrada da Barrinha, Alvorada e 
Gameleira, para transporte de alunos da rede de ensino básico do Município de Cordeiros – Bahia, 
pelo período de 05 meses, de acordo com as especificações constantes do Pedido de Cotação – PCT – 
Anexo I. 
§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou 
supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei 
8.883/94. 
§ 2º - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros.  
 
II -CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
2.1- As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão por conta dos 
recursos municipais da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
2032 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
2065 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PNATE 
02 - FUNDEB - FUNDO NAC. DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA 
2037 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - FUNDEB - 40% 
33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 O valor total do contrato é de R$ 14.760,00 (quatorze mil setecentos e sessenta reais), referente ao 
lote I. 
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3.1.1 - O pagamento em conformidade com o material entregues no mês, no prazo de até 30 (trinta) 
dias e após apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas vias, com as certidões de regularidades 
fiscais (FGTS, CNDT, CND FEDERAL, CND ESTADUAL E CND MUNICIPAL). 
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
§ 2° - O pagamento será efetuado com base na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, no mínimo 02 
(duas) vias, conforme o caput. 
§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, esse intervalo de 
tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
§ 4º - A Contratante deverá manter atualizada a documentação de habilitação e qualificação técnica 
durante a vigência do contrato. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
4.1- A prestação dos serviços registrados será parcelada, no prazo de 48h (quarenta e oito horas), após 
a solicitação da Contratante através de seu órgão responsável.  
4.2- O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas na Lei 
8.666/93, e as demais disposições constantes da Minuta do Contrato Anexo V deste Edital. 
4.3-Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e 
registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada 
à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
4.3 - O recebimento será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração ou outra Secretaria 
indicada por esta Prefeitura, que realizará verificação da conformidade do objeto com as 
especificações do edital.  
4.4- A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
4.5 Termo de contrato terminará em 31 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogável por igual 
período, conforme art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1- A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou interrupção 
do fornecimento do material contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da Contratante ou 
ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no 
prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 
b) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução 

do     objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da Lei 8666/93 com as alterações da 
Lei 883/94; 

a) Emitir Notas Fiscais ou Faturas deverão ser apresentadas no mínimo em 02 (duas) 
vias. Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos no Edital e do 
contrato. 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1- Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se a: 

a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Cordeiros, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura 
contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura, conforme art.61, §1º 
da Lei 8666/93 com as alterações da Lei  8.883/94. 
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VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
7.1- O regime de execução do presente contrato é de prestação do serviço parcelada por item 
correspondente ao(s) lote(s) ganho(s).  
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1- O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato 
sujeitará o Contratado às sanções previstas nos Artigos 77 ao 80 da Lei Federal 8.666/93, garantida a 
prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
8.2. A CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas na Lei Federal 8.666/93. A multa aplicada 
para a inexecução do contrato terá os seguintes limites máximos: 
8.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da sua convocação; 
8.2.2. 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia corrido de atraso no 
fornecimento, sobre o valor do fornecimento não realizado; 
8.2.3. 0,7% (zero vírgula sete por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento não realizado, por cada 
dia subsequente ao trigésimo; 
8.3. A CONTRATADA responderá por qualquer dano ou prejuízo que causar, por ação ou omissão, ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, em razão da prestação dos serviços cobertos durante o período de 
garantia dos equipamentos fornecidos. 
§ 1º- O valor correspondente a multas ou indenizações contratuais será descontado da caução prestada 
para cobertura do período de garantia do presente contrato, ficando obrigada a CONTRATADA a 
recompor o valor da garantia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
comunicação. 
§ 2º-Caso o valor das multas ou indenizações ultrapasse ao valor caucionado, fica o CONTRATANTE 
autorizado a cobrar a diferença ou o valor total, caso a caução não tenha sido reposta, independente da 
cobrança judicial das multas e indenizações superiores ao valor caucionado da CONTRATADA. 
§ 3º– A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
IX - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1- A inexecução total ou parcial desse Contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às 
disposições da Seção V, Capítulo III Artigo 77 ao 80 da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores. 
Parágrafo Único - No caso de rescisão Contrato, a Contratada receberá, apenas, o pagamento relativo 
ao objeto fornecido à Contratante. 
 
 X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 
10.1- As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros. 
11.2. Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada. 
11.3. São partes integrantes deste Contrato o PREGÃO PRESENCIAL PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 019/2019 PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, incluindo as 
condições ali estabelecidas e as correções e esclarecimentos feitos durante o processo licitatório, bem 
como as Propostas de Preços da CONTRATADA, além dos Anexos ao Edital do PREGÃO 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9036B51F1E959A6AD8AFC0E74F3769FD

sexta-feira, 9 de agosto de 2019  |  Ano X - Edição nº 00928 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Cordeiros



sexta-feira, 9 de agosto de 2019  |  Ano X - Edição nº 00928 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
e-mail: licitacoes@cordeiros.ba.gov.br 

 

______________________________________________________________________________________________ 
Página 4 de 11 

 

PRESENCIAL PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 019/2019 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO. 
 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 
12.1- As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das testemunhas.   
12.2- E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Cordeiros – BA, 01 de agosto de 2019. 
 
 
___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS/BA 
Delci Alves Luz 
Prefeito 
 
____________________________________________ 
GEREMIAS ALVES CORDEIRO 04675607578  
CNPJ/MF 26.862.619/0001-07 
Geremias Alves Cordeiro 
CPF nº 046.756.075-78 
 
Contratante 
 
 
Testemunhas: 
 
___________________________       __________________________ 
CPF:                                                     CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0066/2019 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0092/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2019 
INTERESSADO: TODAS AS SECRETARIAS E ÓRGÃOS 
 
Aos três dias do mês de maio do ano de 2019, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 
13.694.468/0001-75, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado em Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e a 
empresa GEREMIAS ALVES CORDEIRO 04675607578 sediada à Praça Santo Antônio 172, 
Centro, Condeúba/BA,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.862.619/0001-07 Inscrição Estadual nº 
137.300.466, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Geremias 
Alves Cordeiro, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Fazenda Alvorada, 178, Zona Rural, 
Cordeiros- Ba, portador do RG nº 1455253332 SSP/BA, e CPF nº 046.756.075-78, acordam proceder, 
nos termos  da Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94, e do Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL em epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente de transcrição, ao 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO NO TRANSPORTE ALTERNATIVO PARA ATENDER A DEMANDA DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CORDEIROS - BAHIA, conforme solicitação, constantes no 
anexo I que acompanha o Edital, nas condições abaixo. 
 

ITEM 
ESPÉCIE / 
TIPO PERCURSO TURNO KM DIA

VALOR 
UNITÁRIO 
KM 

VALOR 
TOTAL 
DIA 

VALOR 
TOTAL 
 (100 dias 
letivos) 

01 VAN 

6:50 Alvorada, 
Sobradinho, Tesoura, 
Sede até a entrada da 
Barrinha.                        
12:00 Alvorada, 
Gameleira.            
17:00 Alvorada, 
Gameleira. 

Matutino e 
Vespertino 

72 km  R$    2,05  
 R$  
147,60  

 R$  
14.760,00 

 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O Objeto deste Termo de Compromisso de Fornecimento é o Registro dos Preços ofertados pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR Contratação de Empresa na Prestação de Serviço no transporte 
alternativo para atender a demanda das Secretarias Municipais de Cordeiros - Bahia, de acordo com as 
especificações constantes do Pedido de Cotação – PCT – Anexo I Pregão Presencial, devidamente 
quantificados e especificados na proposta apresentada em 26 de julho de 2019 e adequada em 26 de 
julho de 2019, originária da licitação Pregão Presencial nº 019/2019 e conforme ANEXO I deste 
Termo de Compromisso de Fornecimento que consiste no resumo final da licitação confirmado em 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, parte integrante deste Termo, como se aqui estivesse transcrita. 
1.2. Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, relacionados no Anexo I deste Termo de 
Compromisso de Fornecimento, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÌPIO DE CORDEIROS, 
através das Secretarias Municipais e Órgãos deste Município. 
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1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal afirmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
1.4. Fica o PROMITENTE FORNECEDOR obrigado a aceitar, quando solicitado pela 
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou 
supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 
65 da Lei nº 8.666/93. 
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
contratada, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros. 
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição 
da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações nas oportunidades e 
quantidades de que necessitar, até o limite estabelecido. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pela dotação orçamentária: 
0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
2032 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
2065 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PNATE 
02 - FUNDEB - FUNDO NAC. DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA 
2037 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - FUNDEB - 40% 
33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. O valor do presente Termo de Compromisso de Fornecimento é o valor ofertado pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR para o lote I resultantes do resultado da licitação e constante(s) da 
proposta apresentada no Pregão Presencial nº. 019/2019, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total estimado de R$ 14.760,00 (quatorze mil 
setecentos e sessenta reais), fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte, 
seguros, tributos, contribuições fiscais e para fiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer 
natureza. 
3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o recebimento e 
emissão da Nota Fiscal, respeitando os prazos de liberação dos recursos, através de crédito em conta 
corrente junto ao banco e agência bancária informados pelo PROMITENTE FORNECEDOR em 
sua respectiva proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais atestado pela Unidade 
Requisitante da licitação, após conferência dos materiais e quantidades recebidas, com emissão de 
respectiva Nota Fiscal e as certidões negativas (INSS, FGTS, CNDT, CND FEDERAL, CND 
ESTADUAL E CND MUNICIPAL) nos termos da legislação vigente. 
3.3. Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada considerando a data do vencimento da Nota 
Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata 
tempore. 
3.4. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
3.5. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
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dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos 
hábeis, nas formas previstas na legislação vigente. 
3.6. A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratado, para a 
Unidade Requisitante mencionada no Item XXIII deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR 
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena de sanções 
previstas em lei. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1. Este Termo de Compromisso de Fornecimento terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data 
de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da 
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos necessários, para 
atendimento às Secretarias Municipais de Cordeiro, unidade requisitante do presente processo 
licitatório. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 
5.1. Cumprir o presente Termo de Compromisso de Fornecimento conforme disposições nele 
constantes, sem prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado o 
disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente. 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento do presente Termo de Compromisso de Fornecimento. 
5.3. A Prestação do serviço será parcelada, com prazo de 48h (quarenta e oito horas) do recebimento 
da(s) Ordem(s) de Serviço(s) (Pedido(s) emitida pelo órgão da Administração Pública responsável 
pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços. 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação, durante o período de vigência deste 
Termo e Ata de Registro de Preços, para assinatura do contrato de fornecimento, nos termos e 
cláusulas previstas neste edital. 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais em que se verificarem 
vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação. 
5.7. Acompanhar a confecção do Termo de Compromisso de Fornecimento, da Ata de Registro 
de Preços e do Contrato de Fornecimento ou documento equivalente, com vistas a realizar a 
retirada de tais documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto 
ao Órgão Gerenciador, situado no endereço mencionado, conforme segue: 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, n.º 41, Centro, Cordeiros, Bahia. 
Fone/fax: 77-3447-2114 
www.cordeiros.ba.gov.br 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O fornecedor poderá ser convocado a qualquer momento, durante o período de vigência deste 
Termo e Ata de Registro, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação via comunicação expressa. 
6.2. A PREFEITURA MUNCIPAL DE CORDEIROS ESTADO DA BAHIA, observados os 
critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, concomitantemente, com dois ou 
mais fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento 
do bem ou serviço do licitante e obedecida a ordem de classificação das respectivas propostas. 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, a ADMNISTRAÇÃO 
MUNICIPAL poderá chamar os demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo 
à ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços 
registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado. 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9036B51F1E959A6AD8AFC0E74F3769FD

sexta-feira, 9 de agosto de 2019  |  Ano X - Edição nº 00928 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 014

Prefeitura Municipal de Cordeiros



sexta-feira, 9 de agosto de 2019  |  Ano X - Edição nº 00928 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
e-mail: licitacoes@cordeiros.ba.gov.br 

 

______________________________________________________________________________________________ 
Página 8 de 11 

 

6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o participante desta Ata 
de Registro, a critério da administração, o direito de preferência. 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante 
legal da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
6.6. Os contratos decorrentes deste Termo e Ata de Registro terão sua vigência conforme as 
disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei no 
8.666/93. 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais registradas, acréscimos 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada 
lote/produto registrado. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE FORNECIMENTO, ENTREGA E RECEBIMENTO 
DOS MATERIAIS 
7.1. O compromisso de fornecimento estará perfeitamente caracterizado mediante a emissão da Nota 
de Empenho da unidade gestora da despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s) Pedido (s) aos respectivos PROMITENTES FORNECEDORES de cada lote licitado. 
7.2. A prestação dos serviços deverá ser realizada no endereço mencionado ou no local previamente 
definido, em até 48h (quarenta e oito horas) do recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s) (Pedido(s) 
emitida pelo órgão da Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços (Gerência de Compras). 
7.3. Os produtos serão recebidos pelos respectivos órgãos, da Unidade Requisitante participante desta 
licitação que procederá a verificação da conformidade do material com a(s) especificação (ões), 
no prazo de até 08 (oito) dias contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade 
requisitante, através do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou 
desconformidades no que se refere aos produtos entregues, será declarado o recebimento definitivo 
do(s) produto(s) 
7.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do PROMITENTE 
CONTRATADO pela perfeita execução deste Termo de Compromisso e Contrato, quanto à 
qualidade, correção e segurança do objeto contratado. 
7.5. Correrá por conta do CONTRATADO (A), toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do objeto deste 
instrumento. 
7.6. O detentor do termo de Compromisso de Fornecimento é obrigado a corrigir, remover ou 
substituir, totalmente às suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou 
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação. 
7.7. A NOTA FISCAL de fornecimento DEVERÁ SER EMITIDA EM CONFORMIDADE COM 
A UNIDADE DE FORNECIMENTO INDICADA NO ANEXO I deste edital e da proposta do 
fornecedor, visando facilitação do gerenciamento por parte do Órgão Gerenciador do Registro de 
Preços e fiscalização realizada pelos Órgãos de Controle previstos na legislação vigente. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
8.1. Este Termo de Compromisso poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente, disposições previstas no Item XXI, deste edital. 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
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b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração 
Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento; 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da Administração 
Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e 
de comprovação do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Item 
XXVII, Parte C – Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao acompanhamento da execução 
do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execução do 
contrato. 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro de Preços, através da Unidade Requisitante e do 
Órgão Gerenciador: 
a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a 
imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
d) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 
competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 
f) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 
g) ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência 
seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva 
conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como 
qualquer outra que tal fato imponha; 
h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 
9.2. O recebimento do objeto se dará pelo Órgão solicitante e, considerar-se-á definitivamente aceito 
pela Administração o objeto contratado, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 
9.3. Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante termo 
circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 
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9.4. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação. 
9.5. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de 
Cordeiros. 
9.6. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as condições do Termo de Compromisso e da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não retirar o respectivo Termo de Compromisso e sua via da Ata de Registro de Preços ou 
documento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
10.2. A inexecução contratual, do Termo de Compromisso ou da Ata de Registro de Preços, inclusive 
por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que será graduada de acordo 
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso. 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente. 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, 
nas seguintes hipóteses: 
a) quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
b) por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 
deram origem ao Registro de Preços. 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o 
fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de 
compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
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11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no diário oficial do município de Cordeiros abaixo citado, 
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação. 
http://pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br/ 
11.4. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, 
mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva descumprir as exigências 
deste instrumento convocatório. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
12.1. Integra o presente Termo e Ata de Registro, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo constante deste Edital e nos seus 
anexos. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 
As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente termo. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Cordeiros – BA, 01 de agosto de 2019. 
 
 
____________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS/BA 
Delci Alves Luz 
Prefeito 
 
 
________________________________________ 
GEREMIAS ALVES CORDEIRO 04675607578  
CNPJ/MF 26.862.619/0001-07 
Geremias Alves Cordeiro 
CPF nº 046.756.075-78 
 
Contratante 
 
 
Testemunhas: 
 
___________________________       __________________________ 
CPF:                                                     CPF: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0093/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2019 
CONTRATO N.º 0311/2019 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CORDEIROS E FATOR SISTEMAS E 
CONSULTORIA LTDA. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 
13.694.468/0001-75, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado em Cordeiros - Bahia, doravante denominado 
CONTRATANTE.  E a empresa FATOR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA., inscrita 
no CNPJ 08.003.823/0001-82 com sede a Av. Antônio Carlos Magalhães, N° 2501ZV- Brotas- 
Salvador- Ba. Neste ato representada por seu procurador Sr. Uilber do Carmo Aragao, brasileiro, 
casado, consultor de vendas, residente e domiciliado a Rua Bela Vista, 291, Banco Raso, Itabuna- 
Ba, CEP: 45.605-614 portador do RG nº 09215732-78- SSP/BA .e CPF nº 004.696.005-86, 
denominada CONTRATADA, com base nas disposições das Leis Federais 10.520 de 17 de julho 
de 2002 e 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente 
Contrato de Prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1-Constitui objeto deste instrumento, Contratação de empresa na prestação de serviços de 
informática locação de Sistemas de Tributos, Sistema de Web de Patrimônio, Sistema de Nota 
Fiscal de Serviços Eletrônicos, serviços prestados na sede da Prefeitura Municipal de Cordeiros. 
§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos 
ou supressões na aquisição dos materiais objeto do presente contrato, de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93 com as 
alterações da Lei 8.883/94. 
§ 2º - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros.  
 
II -CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
2.1- As despesas com a contratação, para a execução do objeto contratado, correrão por conta dos 
recursos municipais da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
Dotação Orçamentária: 
0302 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 O valor total do contrato é de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais) 
3.1.1 - O pagamento em conformidade com o serviço prestado no mês, no prazo de até 30 (trinta) 
dias e após apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas vias, com as certidões de 
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regularidades fiscais (FGTS, CNDT, CND FEDERAL, CND ESTADUAL E CND 
MUNICIPAL). 
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
§ 2° - O pagamento será efetuado com base na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, no mínimo 02 
(duas) vias, conforme o caput. 
§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento 
será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, esse intervalo 
de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
§ 4º - A Contratante deverá manter atualizada a documentação de habilitação e qualificação 
técnica durante a vigência do contrato. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
4.1-Constitui objeto deste instrumento, a Contratação de empresa para Prestação de serviços de 
digitalização de todos os documentos da prefeitura, inclusive os para a transmissão ao e-tcm - 
Prestação de Serviço na sede da Prefeitura, cumprindo carga horária de 40h (quarenta horas) 
semanais. 
4.2- O recebimento dos serviços, objeto deste contrato, obedecerá às normas fixadas na Lei 
8.666/93, e as demais disposições constantes do Contrato. 
4.3- Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da prestação do 
serviço e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
4.3 - O recebimento será efetuado pela Secretaria Municipal de Educação ou outra Secretaria 
indicada por esta Prefeitura, que realizará verificação da conformidade do objeto com as 
especificações do contrato.  
4.4- A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada 
de total responsabilidade na execução do contrato. 
4.5 Termo de contrato terminará em 31 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogável por 
igual período, conforme art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1- A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou 
interrupção do fornecimento do material contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da 
Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas 
à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 
b) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 

execução do     objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da Lei 8666/93 com as 
alterações da Lei 883/94; 

a) Emitir Notas Fiscais ou Faturas deverão ser apresentadas no mínimo em 02 
(duas) vias. Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos no 
contrato. 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1- Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se a: 
a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Cordeiros, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura 
contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura, conforme art.61, 
§1º da Lei 8666/93 com as alterações da Lei  8.883/94. 
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VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
7.1- O regime de execução do presente instrumento é a Contratação de empresa na prestação de 
serviços na confecção de arquivos digitais dos processos de pagamento, processos licitatórios e 
atos oficiais da administração com o intuito de promover o acervo de documentos da prefeitura 
para acesso ao público na página oficial do Município. 
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1- O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato 
sujeitará o Contratado às sanções previstas nos Artigos 77 ao 80 da Lei Federal 8.666/93, 
garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
8.2. A CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas na Lei Federal 8.666/93. A multa 
aplicada para a inexecução do contrato terá os seguintes limites máximos: 
8.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de 
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da sua convocação; 
8.2.2. 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia corrido de atraso no 
fornecimento, sobre o valor do fornecimento não realizado; 
8.2.3. 0,7% (zero vírgula sete por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo; 
8.3. A CONTRATADA responderá por qualquer dano ou prejuízo que causar, por ação ou 
omissão, ao CONTRATANTE ou a terceiros, em razão da prestação dos serviços cobertos durante 
o período de garantia dos equipamentos fornecidos. 
§ 1º- O valor correspondente a multas ou indenizações contratuais será descontado da caução 
prestada para cobertura do período de garantia do presente contrato, ficando obrigada a 
CONTRATADA a recompor o valor da garantia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da comunicação. 
§ 2º-Caso o valor das multas ou indenizações ultrapasse ao valor caucionado, fica o 
CONTRATANTE autorizado a cobrar a diferença ou o valor total, caso a caução não tenha sido 
reposta, independente da cobrança judicial das multas e indenizações superiores ao valor 
caucionado da CONTRATADA. 
§ 3º– A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
IX - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1- A inexecução total ou parcial desse Contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às 
disposições da Seção V, Capítulo III Artigo 77 ao 80 da Lei 8.666/93 com as alterações 
posteriores. 
Parágrafo Único - No caso de rescisão Contrato, a Contratada receberá, apenas, o pagamento 
relativo ao objeto fornecido à Contratante. 
 X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 
10.1- As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros. 
11.2. Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada. 
 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 
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12.1- As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das 
testemunhas.   
12.2- E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Cordeiros-BA, 01 de agosto de 2019. 

 
 
_____________________________ 
Prefeitura Municipal de Cordeiros 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz 
Contratante                                                                       
 
 
________________________________________ 
FATOR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ 08.003.823/0001-82  
Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________  _____________________________ 
CPF:                                                               CPF: 
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